LEI N.º 1.533 DE 17/11/95

Institui o Dia da Consciência Negra e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído o Dia da Consciência Negra, aser comemorado anualmente no dia 20 (vinte) de novembro.

Art. 2° - O Município, através da Secretaria Municipal de Educação, esporte e Lazer, registrará oficialmente a data, promovendo atividades em parceria com os grupos artísticos e religiosos da região, que contribuam para reflexão sobre o movimento e a cultura afro-brasileira. 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 17 de novembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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